[bookmark: _Hlk206571232][image: http://camaraeugeniodecastro.rs.gov.br/portal/images/logo_leg.fw.png][image: ]PODER LEGISLATIVO DE BOM RETIRO DO SUL – RS
RUA ALMIRO RIBEIRO, 41 - CEP 95870-000
Tel. Fax. 51 99619-0771 - CNPJ 92.454.925/0001-20
diretoria@camarabomretirodosul.rs.gov.br
www.camarabomretirodosul.rs.gov.br

[bookmark: _Hlk206571269]AUTÓGRAFO Nº 145/2025
Redação Final do Projeto de Lei Nº 027/2025 oriundo do Poder LEGISLATIVO

[bookmark: _Hlk187925085][bookmark: _Hlk206571360]
“Dá denominação a artéria localizada no Município de Bom Retiro do Sul e dá outras providências”


                      CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município.

		FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
          Art. 1°.  A via pública denominada como RUA B iniciando na rua João Jacob Ohlweiler até a área de propriedade dos herdeiros de João Batista dos Santos, na quadra 10 do setor 04, neste Município, passa a denominar-se Rua José Olavo Schmidt.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 29 de outubro de 2025.



     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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4) rua“B"=> iniciando na rua jodo Jacob Ohlweiler até a rea de propriedade dos herdeiros de
Joso Batista dos Santos, no bairro Getdlio Vargas, na quadra 10 do setor 04,
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